
 

 

Consultoria Legislativa 
 

Quadro-Síntese da pauta da reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
 

Data da reunião: 10/12/2024 
Presidente: Senador Davi Alcolumbre 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF | Telefone: 0800 61 22 11 – www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado 

 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PLP 68/2024 
Ementa: Institui o Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre 
Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo 
(IS); e dá outras providências. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Eduardo Braga 

Pela constitucionalidade, 
juridicidade e 

regimentalidade do Projeto 
de Lei Complementar nº 68, 

de 2024, e, no mérito, 
favorável ao Projeto, com a 
aprovação total ou parcial 
das Emendas: 2, 4, 8, 10, 
11, 16, 21, 22, 23, 24, 26, 
27, 29, 33, 34, 38, 40, 41, 
50, 52, 54, 57, 60, 61, 64, 
65, 67, 68, 70, 71, 72, 74, 
77, 79, 81, 83, 84, 86, 87, 

90, 92, 94, 95, 96, 100, 105, 
106, 110, 113, 119, 121, 
123, 124, 125, 126, 129, 
131, 138, 141, 143, 146, 
151, 152, 164, 167, 170, 
175, 183, 186, 187, 191, 
193, 194, 198, 201, 212, 
216, 218, 219, 223, 228, 
230, 241, 244, 251, 257, 
259, 260, 267, 272, 276, 
281, 297, 317, 321, 322, 
326, 330, 331, 335, 336, 

Em cumprimento ao inciso II do art. 18 da Emenda Constitucional (EC) nº 132/2023, que promove a reforma 
tributária sobre o consumo, o Poder Executivo encaminhou o PLP 68/2024, que regula o disposto nos arts. 156-
A, 195, V, e 153, VIII, da Constituição Federal para estabelecer parte das normas necessárias para instituir o 
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS). O 
objetivo central da reforma tributária é extinguir a Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins, o ICMS e o ISS e criar 
dois tributos federais, a CBS e o IS, bem como um imposto sobre bens e serviços (IBS), de competência 
compartilhada entre Estados, Distrito Federal (DF) e Municípios. O IBS e a CBS, em conjunto, constituem o 
modelo de Imposto sobre o Valor Adicionado (IVA) brasileiro. Por serem dois tributos, o sistema criado pela EC 
132/2023, é conhecido como IVA-dual. 
Quanto ao IPI, terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto em relação aos produtos que tenham industrialização 
incentivada na Zona Franca de Manaus (ZFM), conforme critério estabelecido em lei complementar (art. 126, III, 
“a”, do ADCT), que, no caso do PLP 68/2024, encontra-se nos arts. 450 e 451. 
Como disposto no art. 2º do PLP, tanto o IBS quanto a CBS são informados pelo princípio da neutralidade. Além 
disso, são regulados de forma harmonizada (art. 317), cobrados, em regra, no destino (art. 11), de forma não 
cumulativa, por meio da incidência sobre o valor adicionado, de maneira que o ônus recaia sobre o consumidor 
final do bem ou serviço adquirido, o que se viabiliza por meio de um sistema de crédito e débito (art. 28). Parte 
do valor pago a título de IBS e CBS por pessoas de baixa renda será devolvido, no que vem sendo chamado de 
cashback (arts. 106 a 119). 
O PLP regulamenta os regimes diferenciados e a tributação sobre a Cesta Básica Nacional de Alimentos, que 
terão alíquotas reduzidas (arts. 120 a 166), bem como os regimes específicos, aplicáveis a operações que, em 
princípio, não se amoldariam ao sistema geral de tributação sobre o valor adicionado (arts. 167 a 306). O PLP, 
nos arts. 307 a 315, trata dos chamados regimes próprios da CBS, relativos ao Prouni e à fabricação de veículos 
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Em função da complexidade do atual sistema de tributação sobre o 
consumo, aliada à amplitude das mudanças promulgadas, são previstos prazos de transição para a extinção dos 
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338, 339, 340, 350, 353, 
354, 355, 361, 366, 367, 
371, 372, 377, 381, 382, 
386, 387, 393, 400, 401, 
402, 409, 410, 414, 420, 
424, 425, 426, 428, 429, 
431, 432, 433, 438, 439, 
440, 445, 449, 454, 455, 
459, 460, 462, 463, 464, 
466, 467, 477, 478, 480, 
484, 485, 487, 488, 489, 
491, 494, 499, 505, 515, 
520, 525, 526, 527, 531, 
533, 540, 555, 556, 565, 
566, 568, 569, 571, 575, 
578, 579, 582, 587, 592, 
594, 597, 598, 599, 600, 
602, 605, 608, 609, 610, 
615, 616, 617, 618, 621, 
623, 628, 630, 631, 632, 
633, 653, 657, 659, 660, 
664, 668, 673, 678, 686, 
689, 690, 694, 701, 702, 
710, 715, 717, 719, 721, 
722, 723, 724, 726, 728, 
730, 731, 744, 745, 746, 
749, 750, 751, 752, 753, 
754, 756, 757, 760, 762, 
763, 769, 775, 776, 777, 
785, 786, 789, 790, 791, 
793, 794, 797, 801, 802, 
804, 806, 811, 819, 820, 
822, 823, 824, 829, 840, 
844, 846, 848, 855, 860, 
861, 862, 863, 864, 865, 
871, 872, 884, 886, 888, 
889, 892, 893, 894, 900, 
913, 935, 939, 942, 944, 
948, 956, 958, 964, 966, 
969, 972, 973, 975, 976, 
980, 983, 986, 987, 989, 
991, 992, 994, 995, 997, 
998, 1005, 1011, 1021, 

1032, 1038, 1039, 1043, 
1044, 1045, 1046, 1049, 
1053, 1054, 1056, 1057, 

tributos vigentes e instituição dos novos. Além disso, haverá uma outra transição, mais longa, especificamente 
para que os entes federados possam adequar suas finanças às novas regras implementadas. 
O campo de incidência do IVA-dual brasileiro, formado pelo IBS e pela CBS, é delimitado pelas operações, em 
regra onerosas, que envolvam qualquer fornecimento com contraprestação de bem material ou imaterial, inclusive 
direitos e energias que tenham valor econômico, ou de prestação de serviços. 
Para fins da incidência desses tributos, o PLP definiu, por exclusão, a operação com serviço, assim considerada 
qualquer uma que não seja classificada como operação com bem. Ampliou-se, assim, o conceito de serviço para 
“não bem material ou imaterial”. Em suma, a ideia é a de que todas as atividades econômicas e profissionais, 
independentemente do objeto, exercidas por fornecedor com habitualidade ou em volume, sejam tributadas. 
Apesar de em regra serem tributadas somente operações onerosas, as não onerosas poderão sofrer incidência 
de modo residual. Haverá tributação no fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e 
serviços para uso e consumo pessoal, nos fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado de bens 
e serviços por contribuinte a parte relacionada, no fornecimento de brindes e bonificações, e nas transmissões, 
pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja contribuinte no regime regular, por devolução de capital, 
dividendos in natura ou de outra forma, de bens cuja aquisição tenha permitido a apropriação de créditos pelo 
contribuinte. 
O projeto trata de casos de não incidência dos tributos e de incidência por determinação constitucional 
(imunidades). 
De acordo com o texto aprovado pela Câmara dos Deputados, se a soma das alíquotas estimadas de CBS e IBS 
forem maiores que 26,5% em 2033, ano em que os novos tributos estarão totalmente implementados, o Poder 
Executivo deverá enviar projeto de lei ao Congresso Nacional propondo sua diminuição. As alíquotas serão 
definidas em futuras leis ordinárias. No caso da CBS, que já poderá ser cobrada em 2027, deve ser lei federal. 
Para o IBS, que terá transição de 2029 a 2033, uma parte será definida por lei estadual e outra por lei municipal. 
A proposição garante aos contribuintes que participam da cadeia de produção o direito de recuperar parte dos 
novos tributos pagos (salvo o IS), desde que haja a comprovação da operação com documento fiscal eletrônico. 
Isso ocorrerá por meio de um sistema de crédito em que o fornecedor abate, dos tributos devidos no momento 
da venda, o tributo que o produtor já pagou quando vendeu o insumo a ele. O sistema será desenvolvido pelo 
comitê gestor do IBS e deverá permitir aos contribuintes a consulta dos pagamentos já realizados. 
Os créditos poderão ser usados para pagar os tributos devidos na operação. Mas, isso só ocorrerá se não houver 
saldo devedor de IBS ou CBS ainda não inscritos em dívida ativa. Nesse caso, a prioridade na utilização dos 
créditos será na compensação do saldo devedor. Se houver crédito e o contribuinte não se encontrar em nenhuma 
dessas duas situações, poderá solicitar ressarcimento ou utilizar os créditos para quitar futuras cobranças dos 
tributos. Após cinco anos sem uso, extingue-se o direito. 
Os créditos não poderão ser transferidos, exceto em alguns casos, como fusão de empresas. Também não será 
possível utilizar o crédito relativo à CBS para arcar com a cobrança do IBS, nem o oposto será permitido. Não 
haverá crédito para operações comerciais consideradas de consumo pessoal nem para os seguintes itens, salvo 
se utilizados exclusivamente na atividade econômica do estabelecimento: joias, pedras e metais preciosos; obras 
de arte e antiguidades; bebidas alcoólicas; derivados do tabaco; armas e munições; e bens ou serviços 
recreativos, esportivos e estéticos. 
Quando o contribuinte não precisar arcar com CBS ou IBS, haverá restrições quanto ao uso dos créditos. As 
normas são diferentes para cada tipo de benefício: imunidade e isenção: não poderá utilizar os créditos das 
operações anteriores nem posteriores; alíquota zero: poderá utilizar crédito apenas das operações anteriores; 
suspensão de cobrança: creditamento será admitido somente no momento do efetivo pagamento. 
Outra forma de devolução de tributos ocorrerá para as famílias com renda de até meio salário mínimo por membro. 
O cashback devolverá no mínimo 20% de IBS e CBS para qualquer gasto dessas famílias. A devolução será em 
até 25 dias da apuração. A exceção ocorre na compra de botijão de gás de 13 quilos e em serviços de energia 
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1059, 1063, 1065, 1066, 
1067, 1072, 109, 1082, 

1084, 1086, 1087, 1090, 
1092, 1093, 1096, 1099, 
1100, 1101, 1103, 1105, 
1113, 1119, 1120, 1121, 
1123, 1126, 1127, 1128, 
1137, 1146, 1148, 1151, 
1166, 1168, 1169, 1171, 
1172, 1174, 1175, 1176, 
1178, 1182, 1184, 1185, 
1187, 1195, 1197, 1199, 
1202, 1205, 1207, 1208, 
1210, 1211, 1212, 1214, 
1221, 1222, 1226, 1227, 
1230, 1231, 1235, 1238, 
1242, 1247, 1254, 1255, 
1256, 1260, 1261, 1262, 
1269, 1274, 1279, 1280, 
1281, 1301, 1303, 1309, 
1311, 1315, 1323, 1328, 
1331, 1334, 1342, 1344, 
1345, 1346, 1351, 1352, 
1353, 1361, 1369, 1372, 
1373, 1374, 1376, 1382, 
1388, 1390, 1391, 1394, 
1395, 1403, 1408, 1410, 
1414, 1415, 1416, 1422, 
1423, 1426, 1428, 1434, 
1435, 1436, 1438, 1440, 
1445, 1453, 1454, 1456, 
1470, 1471, 1472, 1476, 
1480, 1481, 1482, 1485, 
1489, 1493, 1494, 1496, 
1497, 1502, 1503, 1504, 
1507, 1510, 1512, 1515, 
1516, 1519, 1520, 1521, 
1534, 1535, 1539, 1542, 
1543, 1546, 1549, 1551, 
1555, 1556, 1557, 1558, 
1559, 1561, 1563, 1566, 
1567, 1568, 1570, 1573, 
1574, 1578, 1579, 1581, 
1583, 1585, 1587, 1592, 
1595, 1599, 1601, 1603, 
1608, 1611, 1614, 1616, 

elétrica, água, esgoto e gás natural, com relação à CBS. Nessas situações, a devolução será de todo o valor que 
a família pagar de tributo federal. Os produtos taxados com o IS, que incide sobre itens prejudiciais à saúde ou 
ao meio ambiente, não terão cashback. As porcentagens podem aumentar por meio de nova lei da União (no 
caso da CBS) ou dos estados e municípios (para o IBS). 
Será automaticamente incluída no sistema de cashback a família de baixa renda que possuir: inscrição no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); residência no Brasil; e inscrição ativa 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). Outro caso de devolução será para o turista estrangeiro, sobre a CBS e 
o IBS de produtos comprados no Brasil e embarcados na bagagem. Para isso, deverá haver ato conjunto do 
Ministério da Fazenda e do comitê gestor do IBS. 
Quanto ao IS, poderá ser cobrado a partir de 2027. Com relação aos veículos, por exemplo, as alíquotas serão 
maiores ou menores em relação a cada tipo de automóvel, conforme critérios de sustentabilidade, de 
desenvolvimento nacional e de inclusão social. Não serão taxados os caminhões e haverá alíquota zero para os 
automóveis adquiridos por pessoas com deficiência ou taxistas. As alíquotas do IS, que serão cobradas apenas 
uma vez no processo produtivo, serão estabelecidas em futura lei federal para todos os casos. Os fumígenos 
também terão IS, que será agravado para os cigarros e charutos que contenham tabaco. Nesses casos, a alíquota 
será acrescida de um valor extra, que deve variar de acordo com as características do produto. O mesmo valerá 
para as bebidas alcoólicas. Já o IS para minério de ferro, petróleo, gás natural e carvão mineral terá o percentual 
máximo de 0,25%. Há exceções, como o uso do gás natural em processo industrial, que permitem o imposto 
zerado. Ao todo, serão 25 itens taxados com o IS, incluindo: bebidas açucaradas; aeronaves, ressalvados os 
satélites e veículos espaciais; embarcações, como iate e barco à vela ou à motor; loteria; e jogos on-line do tipo 
fantasy sport. 
A regulamentação estipula outras situações em que haverá diminuição ou suspensão de CBS e IBS. É o caso 
dos regimes favorecidos da Zona Franca de Manaus e das áreas de livre comércio na região Norte, que manterão 
seu diferencial competitivo atual.  O texto livra indústrias incentivadas dessas regiões, por exemplo, do pagamento 
de CBS e IBS em casos de importação de bens materiais (suspensão de cobrança). O mesmo vale para bens 
industrializados em outras partes do país que entrarem nessas áreas para seu processo produtivo. Também 
haverá a suspensão para os seguintes regimes aduaneiros especiais ou de bens de capitais já existentes, entre 
outros: setor de Petróleo e Gás (Repetro), até 2040, em alguns casos de aquisição e importação de produtos 
para exploração, transporte ou armazenamento; incentivo para Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), por 
exemplo, em materiais de construção, equipamentos e serviços utilizados em obras de infraestrutura; incentivo à 
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto), para compras de máquinas e materiais de 
construção, entre outros, feitas até 2028. 
Até o fechamento deste quadro-síntese, o PLP 68/2024 havia recebido 2025 emendas. 
O relator propõe a aprovação na forma de substitutivo, em que acata 642 emendas. Entre algumas das principais 
mudanças está a redução da alíquota para o setor imobiliário, o desincentivo ao plástico de uso único por meio 
do IS e a criação de um Comitê Gestor temporário para coordenar o novo IBS. 
O substitutivo excluiu a lista de mais de 300 medicamentos que terão impostos zerados e deu essa atribuição ao 
Poder Executivo, que deverá estabelecer essa relação dos remédios isentos em futura lei específica O novo texto 
explicita que os remédios beneficiados serão para tratamentos de câncer, Aids, doenças “negligenciadas”, 
vacinas e soros. Também abrangerá medicamentos adquiridos no programa Farmácia Popular, pela 
administração pública e por algumas entidades beneficentes. O item deve ter o preço máximo estipulado de 
acordo com a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) Os demais medicamentos terão 
alíquota reduzida em 60%, tanto para o IBS quanto para a CBS. 
Tendo em vista a necessidade de criação do Comitê Gestor do IBS para conduzir o período de testes do IBS em 
2026 (em que o recolhimento efetivo do tributo ainda não será obrigatório), o texto propõe instituir um Comitê 
Gestor temporário e independente, que durará até o fim de 2025 com o objetivo exclusivo de criar o regulamento 
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1633, 1635, 1637, 1638, 
1640, 1643, 1644, 1648, 
1649, 1652, 1666, 1667, 
1669, 1671, 1678, 1684, 
1685, 1687, 1688, 1690, 
1691, 1693, 1694, 1695, 
1697, 1703, 1706, 1710, 
1713, 1714, 1717, 1718, 
1726, 1731, 1732, 1734, 
1736, 1738, 1741, 1742, 
1745, 1747, 1755, 1756, 
1757, 1758, 1764, 1765, 
1766, 1769, 1770, 1773, 
1777, 1778, 1779, 1780, 
1785, 1788, 1789, 1790, 
1797, 1799, 1802, 1803, 
1807, 1812, 1813, 1815, 
1816, 1817, 1819, 1820, 
1822, 1823, 1824, 1825, 
1827, 1828, 1831, 1832, 
1839, 1840, 1841, 1843, 
1844, 1851, 1855, 1856, 
1857, 1864, 1867, 1868, 
1869, 1870, 1871, 1872, 
1874, 1877, 1878, 1880, 
1885, 1886, 1887, 1892, 
1893, 1894, 1895, 1899, 
1902, 1915, 1917, 1922, 
1926, 1935, 1943, 1949, 
1952, 1955, 1957, 1960, 
1962, 1963, 1964, 1971, 
1973, 1976, 1983, 1985, 
1986, 1990, 1994, 1995, 
1996, 1998; na forma do 

substitutivo que apresenta, 
restando prejudicadas as 

demais emendas a ele 
apresentadas. 

único do IBS. As funções de arrecadar imposto e decidir sobre controvérsias, previstas na Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023, não serão exercidas nesse momento. 
O substitutivo aumenta de R$ 400 para R$ 600 o “desconto” no valor do aluguel a ser tributado. Além disso, o 
tributo será 70% menor que a alíquota-padrão, no lugar de 60%. Haverá obrigação de pagar IBS e CBS apenas 
no momento do pagamento do aluguel e o tributo não será devido caso o inquilino atrase o aluguel. Além disso, 
o locador pessoa física só precisará contribuir se tiver renda anual maior que R$ 240 mil vindo de três imóveis 
distintos. 
Quanto ao IS, cobrado uma única vez em produtos prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, passou a alcançar 
armas e munições, exceto nas compras das Forças Armadas e de órgãos de segurança. Também alcançará itens 
plásticos descartáveis de uso único, como sacolas, talheres, canudos, copos, pratos e bandejas de isopor. 
Quanto às bebidas alcoólicas, o substitutivo prevê que a futura lei poderá aliviar a alíquota, ainda a ser definida, 
para pequenos produtores de bebidas artesanais. Também passou a prever cobrança gradual para produtos 
fumígenos, como cigarros. O IS foi agravado para os minérios, para cobrar 0,25% na extração. 
Por fim, destacam-se as seguintes alterações do substitutivo: a) gastos com internet poderão contar com 
devolução de 100% da CBS para família com renda de até meio salário mínimo por membro; b) não haverá 
exigência de alimentos se apresentarem em determinada forma (triturados, esmagados, etc) para usufruírem das 
reduções de alíquotas; c) fraldas passam a ter redução de 60% da alíquota; d) motoristas e entregadores só serão 
contribuintes de IBS e CBS, se 25% da renda bruta for superior a R$ 40.500; e) óleo de milho sai da cesta básica 
e terá 60% de redução de alíquota, não mais 100%; f) simplificação de cálculos para cobrança de impostos no 
setor de bares, restaurante e hotéis, que, ao invés de “fórmula extremamente complexas”, terão redução de 40% 
da alíquota-padrão, o que deve corresponder à mesma carga tributária; g) o split payment, mecanismo que 
permitirá o pagamento automático do tributo na hora da compra, será obrigatório em todos os principais 
instrumentos de pagamento utilizados no varejo em que os adquirentes são consumidores finais de bens e 
serviços. 
(Com informações da Agência Senado). 
 
- Foram apresentadas 2025 emendas ao Projeto; 
- Dependem de relatório as Emendas nº 1999 a 2025; 
- Foram realizadas 13 audiências públicas para instrução da matéria. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 
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